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Ata da Reunião Conselho Deliberativo ABRAMN 

27/03/2023 - 21h às 21h55 

 

Conselheiros Presentes  

André Berezowski 

Edward Cattete Pinheiro Filho 

Ghillermo Jose Asper y Valdes 

Jacson Gonçalves Medeiros 

Lucio Flavio Vilar de Azevedo 

Maria Cristina Carloni 

Maurício Antonio do Amaral Carvalho 

 
Pauta 

1. Contextualização 

2. Tomar conhecimento do Parecer do Conselho Fiscal sobre o Balanço Geral de 2022. 

3. Deliberar sobre o Balanço Geral e o Relatório Anual da Diretoria referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

4. Referendar a autorização do orçamento programa para o exercício de 2023. 

5. Assuntos gerais não deliberativos. 

 

1. Contextualização – o conselheiro Cattete explicou que esta reunião ordinária atende o 
Art. 42 do Estatuto da ABRAMN e lembrou que todos os documentos de prestação de 
contas da Diretoria foram enviados previamente aos membros do Conselho Deliberativo. 

2. Tomar conhecimento do Parecer do Conselho Fiscal sobre o Balanço Geral – o 
presidente do Conselho Fiscal, conselheiro Mauricio, deu conhecimento do Parecer do 
Conselho Fiscal sobre o Balanço e o Relatório de Atividades da Diretoria, ambos de 2022, 
encaminhados pela Diretoria junto a Nota Técnica com detalhes sobre as contas e 
atividades realizadas nesse ano. 

Os conselheiros fiscais analisaram a prestação de contas e os documentos e constataram 

sua veracidade e exatidão, estando de conformidade com as normas jurídicas e contábeis, 

e emitiram parecer favorável pela sua aprovação. 

Foi ainda destacada a importância da realização da 1ª etapa do calendário de competições 

no mês de fevereiro, o que permitiu fazer receita para que a ABRAMN pudesse iniciar suas 

atividades e eventos. 

3. Deliberar sobre o Balanço Geral e o Relatório Anual da Diretoria – os conselheiros já 
haviam analisado o Balanço e o Relatório de Atividades de 2022 e seguiram o Parecer do 
Conselho Fiscal, aprovando por unanimidade a prestação de contas da Diretoria e seus 

documentos. 

http://www.abramn.org.br/
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Vários elogios foram tecidos sobre a qualidade das peças encaminhadas pela Diretoria 

bem como do Parecer do Conselho Fiscal, retratando a dedicação dos diretores e 

conselheiros com a ABRAMN. 

4. Referendar a autorização do orçamento programa – a proposta para o orçamento 
programa de 2023, que já havia sido aprovada anteriormente, foi referendado por 
unanimidade. 

5. Assuntos Gerais – o conselheiro Cattete registrou satisfação com a condução da 
competição realizada na semana anterior, que transcorreu com agilidade e em alegre 

clima de congraçamento entre todos os participantes. 

O conselheiro Jacson perguntou onde ficam publicados os gastos com as etapas do 

calendário, incluindo o registro dos valores pagos aos clubes nas competições. O 

conselheiro Cattete esclareceu que as diversas despesas em cada competição constam 

nos balancetes mensais no site da ABRAMN e que somente a ASBAC tem cobrado pela 

cessão de suas instalações aquáticas. 

O conselheiro Berezowski manifestou seu desejo de contribuir para a composição da 

agenda de provas das etapas. Entende ser trabalhoso trocar provas mas não identifica 

problemas na inclusão de provas. Vê como importante buscar maior atratividade nas 

competições e destacou que muitos não gostam de ficar a tarde toda presos na 

competição.  Sugeriu, também, que se coloque mais provas em cada etapa, o que pode 

atrair maior número de atletas. Finalizou propondo que os eventos sejam mais festivos o 

que pode colaborar em trazer novas receitas. 

O conselheiro Cattete informou que tem insistido junto à Diretoria para que as agendas de 

competições sejam apreciadas em conjunto com os conselheiros que são técnicos de 

natação. Reiterou que encaminhou à Diretoria as sugestões que recebeu, tal como a 

inclusão de uma prova de borboleta na próxima etapa. 

O conselheiro Jacson tornou a ressaltar que a transmissão ao vivo das competições seria 

bastante atrativa e poderia dar ao atleta controle de sua hora de chegada na competição. 

O conselheiro Cattete concordou na validade da transmissão, mas argumentou que cada 

atividade da associação tem custo financeiro e alguém responsável pela tarefa, 

destacando que os diretores já ocupam voluntariamente bastante tempo para a ABRAMN 

e que novas facilidades carecem da contribuição de novos associados. O conselheiro 

Jacson propôs que se estude uma estratégia para implantar a transmissão. 

 

Maria Cristina Carloni    Edward Cattete Pinheiro Filho 

        Conselheira Secretária              Presidente 
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